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Prezado(a) Senhor(a): 

 

1. O ESTADO DO PIAUÍ recebeu recursos do Banco Mundial, para o custeio do projeto indicado no 

presente Convite. O Mutuário pretende aplicar uma parcela dos Recursos para pagamentos elegíveis 

no âmbito do contrato objeto deste Convite de Solicitação de Proposta. 

 

2. A Secretaria de Planejamento do Estado do Piauí, doravante denominada SEPLAN/PI, convida 

licitantes elegíveis a apresentarem cotações para  execução de serviços de engenharia no escritório 

localizado no município de Piracuruca, o qual abrigará a Unidade Regional de Gestão do 

Projeto (URGP) dos Territórios Planície Litorânea e Cocais, no âmbito do Projeto Piauí – 

Pilares do Crescimento e Inclusão Social II, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos 

 

3. O Projeto Básico em anexo fornece mais detalhes sobre a contratação dos referidos Serviços,  

 

3.1. O Detalhamento dos Serviços – Documentos Licitações URGP Piracuruca(anexo aos autos - ID 

0020218974) 

3.2. O Detalhamento dos Serviços –Projeto Básico de Engenharia (anexo aos autos – ID 0021364725) 

3.3. O Detalhamento dos Serviços –Projeto Arquitetônico (anexo aos autos – ID 0019886850) 

4. O certame será realizado pelo método “Solicitação de Cotação-SDC”, seguindo os procedimentos 

descritos neste Convite, de acordo com o Regulamento de Aquisições para Mutuários de Operações 

de Financiamento de Projetos de Investimento do BIRD, que se encontra na página: 

https://www.worldbank.org/en/projects-operations/products-and-services/brief/procurement-new-

framework#regulations.  

5. O Convite inclui os seguintes documentos: 

Seção 1 - Instruções aos Licitantes (IAL); 

Seção 2 - Projeto Básico e Anexos; 

Seção 3 - Fraude & Corrupção; 

Seção 4 - Modelo de Apresentação de Proposta de Preços; 

Seção 5 - Declarações do Licitante;e 
Seção 6 - Documentos de Habilitação; 

 

Atenciosamente, 

 

Andréia Nádia Lima de Sousa Pessoa 

Presidente da Comissão Especial de Licitações. 

 

 

 

 

meio do método de aquisição SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - SDC, de acordo com as Políticas para aquisição de 

bens pelo observando rigorosamente o Regulamento de Aquisições do Banco Mundial. 5.2. A aquisição será do TIPO 

MENOR PREÇO, que culminará com a seleção da proposta de menor preço, desde que os equipamentos ofertados 

atendam substancialmente as especificações técnicas descritas no Anexo I neste instrumento.
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SEÇÃO 1 - INSTRUÇÕES AOS LICITANTES (IAL) 

 

 
1. Objeto da Licitação 1.1 Constitui objeto do presente Convite  para  execução de serviços de 

engenharia no escritório localizado no município de Piracuruca, o qual 

abrigará a Unidade Regional de Gestão do Projeto (URGP) dos Territórios 

Planície Litorânea e Cocais, no âmbito do Projeto Piauí – Pilares do 

Crescimento e Inclusão Social II, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, para atender as 

necessidades da UIP-SAF-PI 

2. Condições de 

Participação e 

Apresentação dos 

Documentos 

2.1 Este Convite está aberto a todos os Licitantes elegíveis, conforme 

especificado no Regulamento de Aquisições para Mutuários de Operações de 

Financiamento de Projetos de Investimento do BIRD.  

2.2 Os documentos relativos à Proposta e à qualificação do licitante deverão 

ser entregues, no idioma português, falado no Brasil, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas. 

 

2.1. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e 

apresentação de sua proposta, independente do resultado da SDC. 

 

2.2. Em se tratando de empresas estrangeiras, as mesmas deverão apresentar 

documentos equivalentes do seu país de origem, devidamente acompanhados da sua 

tradução para o idioma português falado no Brasil, a qual prevalecerá para 

qualquer interpretação ou divergência. Na impossibilidade da apresentação de um, 

ou mais de um dos documentos equivalentes, a empresa estrangeira apresentará 

justificativa escrita dessa circunstância. 

3. Conteúdo da 

Proposta 

3.1. A proponente deverá elaborar sua proposta de acordo com as especificações 

técnicas constantes no termo de referência, adotando o modelo de proposta de 

preços – Seção 4. 

3.2. O período de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias. 

 

3.3. O preço indicado na Proposta deverá ser o preço unitário e total da proposta 

(incluídos todos os impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, infraestrutura, 

equipamentos, softwares, seguros e demais encargos e ônus oriundos da execução 

do contrato). 

3.4. Deverão ser apresentados juntamente com a proposta os “folders”, encartes, 

folhetos técnicos ou catálogos dos bens ofertados, 

 

3.5. Deverão ser apresentados com as propostas a declaração de garantia de dos 

itens acordo com o definido no termo de referência. 
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4. Fraude e 

Corrupção 

4.1 O Banco Mundial exige conformidade com sua política relativa a práticas 

corruptas e fraudulentas estabelecidas na Seção 3 desse Convite. 

4.2 Em cumprimento a esta política, os Licitantes deverão permitir e deverão fazer 

com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, subconsultores, 

prestadores de serviço ou fornecedores, bem como quaisquer funcionários 

destes, permitam que o Banco Mundial inspecione todas as contas, registros e 

outros documentos relativos a qualquer processo de envio de proposta e 

execução do contrato (no caso de adjudicação) e que esses documentos sejam 

auditados por auditores indicados pelo Banco Mundial. 

5.Sustentabilidade 

Ambiental e Social 

5.1 A licitante declarará que atende aos requisitos de sustentabilidade, nos termo 

do que dispõe a Seção 5, em conformidade com o normativo que regulamenta o 

art. 5° da Lei Federal nº 14.133/2021, no qual estabelece a implementação de 

critérios, práticas e ações de logística sustentável no âmbito da Administração 

Pública, autárquica e fundacional e das empresas estatais dependentes, devendo ser 

observados os requisitos ambientais com menor impacto ambiental em relação aos 

seus similares. 

6. Pagamento 6.1 O pagamento será realizado conforme indicado na Minuta do Termo de 

Contrato. 
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SEÇÃO 2  – PROJETO BÁSICO  e Detalhamento dos Serviços – Documentos Licitações URGP 

Piracuruca 

 

 

 

ANEXO AOS AUTOS  

• (Projeto Básico (0021790232); 

•  Projeto Arquitetônico (0019886850); 

• Relatório Fotográfico (0019886799); 

• Mapa de Localização (0019886864); 

• Anexo – ART de Orçamento e Projeto (0019912875); 

• Documentos da Licitação (0020218974). 
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SEÇÃO 3 – FRAUDE & CORRUPÇÃO 

 

1. O Banco exige de todos os Mutuários (incluindo beneficiários de empréstimos por ele concedidos), bem 

como dos Licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (nomeados ou não), seu pessoal, 

subcontratados, prestadores de serviços ou fornecedores de insumos, no âmbito de projetos financiados pelo 

Banco, a observância dos mais elevados padrões de ética durante a Licitação e a execução desses contratos1. 

De acordo com essa política, o Banco: 

a) Define, para os fins dessa cláusula, as expressões abaixo, da seguinte forma: 

i) “prática corrupta2” significa oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

coisa de valor para influenciar indevidamente as ações de terceiros;  

ii) “prática fraudulenta3” significa qualquer ato ou omissão, incluindo falsa declaração, que, de forma 

intencional ou irresponsável, induza em erro ou tente induzir em erro uma parte para obter um 

benefício financeiro ou não, ou para evitar uma obrigação; 

iii) “prática colusiva4” significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 

indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 

iv) “prática coercitiva5” significa prejudicar ou lesar, ou ameaçar prejudicar ou lesar, direta ou 

indiretamente, qualquer parte ou propriedade da parte para influenciar indevidamente as ações de 

uma parte. 

v) “prática obstrutiva” significa: 

(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 

declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma 

investigação do Banco sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 

colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer 

fato que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou 

para impedir que recorra à investigação ou a conduza, ou, 

(bb) atos que objetivem impedir materialmente o exercício dos direitos de inspeção e auditoria do 

Banco, nos termos da cláusula 3.2. abaixo 

b) Rejeitará uma proposta de adjudicação se concluir que o licitante indicado se envolveu, de forma direta 

ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou obstrutiva ao 

concorrer ao contrato em questão; 

c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, 

a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte 

dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas durante o processo de licitação ou de execução do contrato em questão, sem que o Mutuário 

tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas 

quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em 

 
1 Neste contexto, qualquer ação tomada por um licitante, fornecedor, empreiteiro ou qualquer de seu pessoal, agentes, subcontratados, prestadores de serviços 

e/ou seus empregados para influenciar o processo de licitação ou a execução do contrato, buscando uma vantagem indevida, é imprópria. 

2 “Terceiros” refere-se a um agente público que atua no processo de licitação ou na execução do contrato. Nesse contexto, “agente público” inclui a equipe do 
Banco Mundial e os funcionários de outras organizações que examinam ou tomam decisões sobre a licitação. 

3 “Parte” refere-se a um agente público; os termos “benefício” e “obrigação” são relativos ao processo de licitação ou à execução do contrato; e o “ato ou 

omissão” objetiva influenciar o processo de licitação ou a execução do contrato. 

4 “Partes” refere-se aos participantes do processo de licitação (incluindo os agentes públicos) que tentam estabelecer preços em níveis artificiais e não-

competitivos. 

5 “Parte” refere-se a um participante do processo de licitação ou da execução do contrato. 
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que tomou conhecimento dessas práticas; 

d) Imporá sanções à pessoa física ou jurídica a qualquer tempo, em conformidade com seus procedimentos 

de sanções aplicáveis, incluindo declará-la inelegível publicamente, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para (i) a adjudicação de um contrato financiado pelo Banco e (ii) ser um subempreiteiro, 

consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado de uma empresa elegível a quem 

se está adjudicando um contrato financiado pelo Banco. 

2. Os Licitantes deverão permitir que o Banco inspecione quaisquer contas e registros e outros documentos 

referentes ao envio da Proposta e à execução do contrato e os submeta à auditoria por auditores indicados pelo 

Banco. 

3. Os Licitantes deverão tomar conhecimento do teor da Cláusula 3 das Condições Gerais do Contrato. 

 

 

 



                                                                                                          

SEÇÃO 4 – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

[O Licitante deverá preencher este Formulário de acordo com as instruções indicadas.  Não alterar seu 
formato.] 
 
Data: [inserir data (dia, mês e ano) da apresentação da Proposta] 
SDC N.º.: [inserir número da Solicitação de Cotação] 
 
 
Para: [inserir o nome completo do Comprador] 
 
Nós, abaixo assinados, declaramos que:  
 
Examinamos e não temos restrição alguma à SDC nº , incluindo os Adendos N.º [indicar o N.º e a data de 
emissão de cada adendo, se for o caso];  
 
Oferecemos fornecer em conformidade com a SDC e de acordo com os Cronogramas de Entrega 
especificados no Projeto Básico  seguintes  Serviços Constantes no Documento (ID ) ;  
 
O preço total de nossa Proposta é: [inserir o preço total da proposta por extenso e em números]; 
 
Nossa proposta é válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados desde a data final fixada para a 
apresentação da proposta, e isso representará um compromisso entre nós e que pode ser aceito a 
qualquer data antes da expiração desse prazo; 
 
Nós, incluindo quaisquer fornecedores de qualquer parte do contrato, temos a nacionalidade de países 
elegíveis [inserir a nacionalidade do Licitante, incluindo as de todas as partes que constituem o Licitante, 
se o Licitante for um Consórcio, e a nacionalidade de cada subcontratado e fornecedor]  
 
Nós não temos nenhum conflito de interesse; 
 
Nossa empresa, suas afiliadas ou subsidiárias— incluindo quaisquer subcontratados ou fornecedores para 
qualquer parte do contrato — não foi declarada inelegível pelo Banco, de acordo com as leis e 
regulamentos oficiais do País do Comprador; 
 
Até que seja preparado e assinado um Contrato formal, esta Proposta, juntamente com seu aceite por 
escrito contido em sua notificação de adjudicação, serão consideradas um Contrato de obrigação entre as 
partes; 
 
Estamos cientes que V. S.as não são obrigadas a aceitar a Proposta de menor preço avaliado ou qualquer 
Proposta que venham a receber. 
 
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o Contrato no prazo 
determinado, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 
 
  Razão Social: _____________________________________ 
  CNPJ/MF: _______________ 
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  Endereço: __________________________________________ 
  Tel./Fax: _______________ 
  CEP: ____________________ 
  Cidade: __________________________ UF: __________ 
  Banco: ____________ Agência: _____________  c/c: ________________ 
 
 Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
 
 Nome:________________________________________________________ 
 Endereço:_____________________________________________________ 

 CEP:_________________Cidade:________________________UF:_______ 
  CPF/MF:________________________Cargo/Função:__________________ 
  RG nº:___________________________Expedido por: ____________ 
  Naturalidade: ____________________Nacionalidade: ___________________ 
 
 
Assinado: [inserir a assinatura da pessoa cujo nome e autoridade para assinar a proposta estão 
identificados].  
Cargo: [inserir o cargo legal da pessoa que assina o Termo de Proposta]  
 
Nome: [inserir o nome completo da pessoa que assina o Termo de Proposta] 
 
Autorizado p/ assinar a Proposta por e em nome de: [inserir o nome completo do Concorrente] 
 
Datado de ____________ dia de __________________, _______ [inserir a data de assinatura] 
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2.  Proposta de Preços Atualizada dos  Serviços 

 
 

  
 
 
 
 
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SDC  N.º [indicar] - Data: [indicar]   
Página N[indicar] de [indicar] 

1 2 3 4 5 6 

ITEM 

N 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO  PREÇO TOTAL 

POR ITEM 

(COL. 45) 

      

      

      

      

Preço Total dos Serviços  

Preço Total dos Serviços Conexos (se aplicável)  

Preço Total da Proposta  

Planilha de Preços Atualizada dos Serviços Atualizados 
 
 
 

Nome do Concorrente [inserir o nome completo do Concorrente] –  
 
Assinatura do Concorrente [assinatura 
 da pessoa que assina a Proposta]  Data [inserir a data] 
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SEÇÃO 5 – DECLARAÇÕES DO LICITANTE 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL E SOCIAL 

 

[A presente declaração deve ser feita em papel timbrado da empresa] 

 

Ref.: Solicitação da Cotação n.º 01/2026 – SEPLAN/PI. 

Assunto: Declaração de Atendimento ao Decreto nº 9.178/2017 (Sustentabilidade Ambiental) para 

classificação na Comparação de preço supracitada. 

 

A empresa   , inscrita no CNPJ sob o 

n.º , sediada no endereço   , telefone/fax n.º 

 ,   por   intermédio   do   seu   representante   legal   Sr(a). 

  , portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º  e do CPF nº  , DECLARA QUE ATENDE OS 

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL previstos no art. 7º do Decreto nº 9.178/2017, em 

especial que produz/comercializa bens: 

a) estar de acordo com as normas técnicas da ABNT, bem como as homologadas pelo 

PROCON/IBAMA; 

b) que ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

c) que não contém substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados por 

organismos nacionais ou internacionais; 

d) acondicionados em embalagem adequada, feita com a utilização de material reciclável, com o 

menor volume possível; 

e) que funcionem com baixo consumo de energia ou de água; 

f) que sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção, 

signifiquem economia no consumo de recursos naturais; 

g) que possuam certificado emitido pelos órgãos ambientais; 

h) que possuam certificação de procedência de produtos. 

 

 

Teresina (PI),  de de 2026. 

 

 

 

(Representante legal) 

(CARIMBO DO CNPJ DA 

LICITANTE) 
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DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DE COMPROMISSOS SOCIAIS 

  

[A presente declaração deve ser feita em papel timbrado da empresa] 

 

Ref.: Solicitação da Cotação n.º 01/2026 – SEPLAN/PI. 

 

Assunto: Declaração de Atendimento ao Decreto nº 9.178/2017 (Sustentabilidade Ambiental) para classificação na 

Comparação de preço supracitada 

 

 

 

[nome completo do Licitante], [CNPJ], sediado em [endereço do Licitante], por intermédio de seu representante legal, 

infra-assinado, e para os fins do SDC em epígrafe, DECLARA expressamente que: 

 

a) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, em conformidade 

com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88, que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos; 

 

b) Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

   

___________ ___________, ______ de ________________ de 2026 

(Local) 

 

 

_______________________________ 

(Assinatura do responsável) 

 

 

Nome: ___________________________________________ 

 

Cédula de Identidade nº.: _____________________________ 
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SEÇÃO 6 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

A habilitação dos licitantes será verificada, de acordo com os aos documentos a seguir abrangidos: 

 

 

(a) Habilitação jurídica: 

 

(i)  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

(ii)  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

(iii) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

(iv)  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

(v)  Sociedade empresária estrangeira em funcionamento no país: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede; 

(vi)  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

(vii) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz; 

(viii) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

(a) Qualificação Técnica: 

(b)  Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) 

e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto 

Básico, em plena validade. 

(c) Quanto à capacidade técnico-operacional: comprovação pela proponente de ter executado, em nome da 

empresa, a qualquer tempo, serviços/obras compatíveis com o objeto desta licitação, através de 

certidão(ões) e/ou atestado(s), em nome da própria licitante (empresa), fornecido(s) por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado. Os itens de maior relevância estão definidos conforme tabela abaixo.  

Item Quant. Mínima (acervo técnico) 

RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA 59,13 m² 

REBOCO OU EMBOÇO EXTERNO, DE PAREDE, COM ARGAMASSA 

TRAÇO T5 - 1:2:8 (CIMENTO / CAL / AREIA), ESPESSURA 2,0 CM 
64,99 m² 

PINTURA DE ACABAMENTO COM APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE 

TINTA PVA LATEX PARA EXTERIORES - CORES CONVENCIONAIS 
123,73 m² 
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(d)  Quanto à capacitação técnico-profissional: comprovação da empresa licitante de possuir em seu quadro, 

profissional (is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo CREA, detentor (es) de atestado(s) de 

responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) na entidade profissional competente (CREA ou 

CAU) da região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) correspondente(s) Certidão 

(es) de Acervo Técnico – CAT, que comprove(m) ter o(s) profissional (is), executado para órgão ou entidade 

da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, 

para empresa privada, obras/serviços de características técnicas similares às do objeto licitado, que fica 

limitado na forma da Legislação vigente, cujas parcelas de maior relevância são as seguintes:. 

(e)   

Item Quant. Mínima (acervo técnico) 

RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA 59,13 m² 

REBOCO OU EMBOÇO EXTERNO, DE PAREDE, COM ARGAMASSA 

TRAÇO T5 - 1:2:8 (CIMENTO / CAL / AREIA), ESPESSURA 2,0 CM 
64,99 m² 

PINTURA DE ACABAMENTO COM APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE 

TINTA PVA LATEX PARA EXTERIORES - CORES CONVENCIONAIS 
123,73 m² 

  

(f)  Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a empresa licitante poderá apresentar 

tantos atestados quanto julgar necessário, desde que, de profissionais pertencentes ao seu quadro  e que 

comprovem o seu vínculo  com a empresa. 

(g) O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficientes para qualificar e quantificar os serviços 

executados, bem como possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) documento(s). 

(h) .A comprovação do vínculo do(s) profissional(is) detentor do acervo técnico, do quadro da licitante, será 

atendida mediante a apresentação da declaração formal de sua disponibilidade, acompanhada de 

comprovação da anuência do profissional, ou através da apresentação dos documentos a seguir: 

 Empregado: Cópia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia Regional do Trabalho - 

DRT ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS anotada ou ainda, contrato de 

prestação de serviços, na forma da legislação trabalhista; 

Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 

Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de 

eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

d) Profissional Autônomo: Cópia do contrato de prestação de serviços, devidamente assinado pelas partes 

e com firmas reconhecidas; 

e) Responsável Técnico: Além da cópia da Certidão expedida pelo CREA ou CAU da sede ou filial da 

licitante onde consta o registro do profissional como responsável técnico, deverá comprovar o vínculo em 

uma das formas contidas do subitem ou nas alíneas “a” “b” “c” ou “d” retro. 

(i)  Caso a licitante seja sociedade cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica, 

devem ser cooperados, demonstrando-se tal condição através da apresentação das respectivas atas de 

inscrição, da comprovação da integralização das respectivas quotas-partes e de três registros de presença 

desses cooperados em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação de que 

estão domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, da Lei n° 5.764, de 1971. 

(j)  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional 

deverão participar da obra ou serviço objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais 

de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pela Contratante. 
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Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pelo Contratante Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

 

(k) Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

 

(i)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

(ii)  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

(iii)  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

(iv) Os Licitantes deverão também apresentar declaração de que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 

inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal; 

(v) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

(vi)  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

(vii)  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

(l) Qualificação Econômico-Financeira: 

 

(i) certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade 

simples; 

(ii) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

(iii) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

1. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

2. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 

Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio 

líquido mínimo de 10% do valor da oferta. 
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O atendimento dos índices econômicos previstos no inciso (iii) deverão ser atestados mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da 

qualificação econômico-financeira e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 

24.2.1 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

24.2.1.1 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

24.2.1.2 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.] 

 


